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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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RESOLUÇÃO Nº 730, DE 6 DE MARÇO DE 2018 
 

 

Estabelece os critérios e requisitos técnicos 

para a homologação dos cursos e das 

plataformas tecnológicas, na modalidade de 

ensino à distância, quando requeridos por 

instituições ou entidades públicas ou privadas 

especializadas. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12, incisos I e X, e o art. 141, da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto 

nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de 

Trânsito - SNT; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os requisitos tecnológicos e 

educacionais para homologação de cursos realizados na modalidade de ensino à distância - 

EAD dentro do Sistema Nacional de Trânsito - SNT; e 

 

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo 

80000.032124/2017-40, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 1º Estabelecer os critérios e requisitos técnicos para a homologação dos 

cursos e das plataformas tecnológicas, na modalidade de ensino à distância, quando 

requeridos por instituições ou entidades públicas ou privadas especializadas, para a realização 

dos cursos de atualização para Renovação da CNH, Curso de Aperfeiçoamento para 

Renovação da CNH, Curso de Reciclagem para Condutores Infratores, Curso Preventivo de 

Reciclagem e Cursos Especializados de Capacitação para Condutores de Veículos e outros 

cursos relacionados ao Sistema Nacional de Trânsito. 

§ 1º A instituição ou entidade interessada na obtenção da homologação deverá 

comprovar a compatibilidade do seu objeto social à atividade educativa, possuindo código de 

descrição da atividade econômica principal referente a uma das opções contidas na Seção P 

(Educação) da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), observado os 

critérios e requisitos definidos nesta Resolução e disponibilização de capacidade técnica 

comprovada. 

§ 2º A homologação será realizada perante o órgão executivo máximo de trânsito 

da União. 

§ 3º A homologação das instituições e entidades referidas no parágrafo anterior é 

específico para a Pessoa Jurídica que o solicita, sendo intransferível. 
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Seção II 

 

Das Definições 

 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Resolução entende-se por: 

I - Educação à distância - EAD no Sistema Nacional de Trânsito: modalidade 

educacional na qual a mediação didáticopedagógica nos processos de ensino e aprendizagem 

ocorra em locais ou momentos distintos, utilizando-se de meios e tecnologias da informação e 

comunicação, obrigatoriamente pela rede mundial de computadores - internet, empregando 

profissionais capacitados, além de oferecer política de amplo acesso, acompanhamento 

contínuo de todas as ações educativas e efetiva avaliação dos seus processos; 

II - Equipe Multidisciplinar: equipe composta por profissionais qualificados e 

capacitados, responsáveis pela produção intelectual dos conteúdos educacionais, 

levantamento das necessidades pedagógicas de cada público-alvo, planejamento curricular, 

desenvolvimento dos objetos de aprendizagem e operacionalização dos cursos com contínua 

atualização dos conteúdos ofertados; 

III - Projeto político pedagógico: documento descritivo da metodologia de ensino, 

compreendendo currículo, estratégias adotadas para o processo de ensino e aprendizagem, 

perfil do público-alvo, material didático completo a ser disponibilizado aos alunos, modelo de 

tutoria, canais de comunicação com definição de prazos para resposta às demandas dos alunos 

matriculados no curso, estabelecimento de estratégias e ferramentas de avaliação, delineando, 

obrigatoriamente, os princípios e diretrizes vinculados ao desenvolvimento do processo de 

ensino e aprendizagem adotado; e 

IV - Tutores: grupo de profissionais com experiência e capacitação na área de 

trânsito, com formação mínima de nível médio, responsáveis pela mediação do processo 

pedagógico, que deverão ter concluído curso de instrutor de trânsito, conforme 

regulamentação específica do CONTRAN e comprovar experiência na área de trânsito. 

 

CAPÍTULO II 

DA HOMOLOGAÇÃO 

 

Seção I 

Da Documentação 

 

Art. 3º - São exigências mínimas para a homologação: 

I - requerimento de solicitação, informando razão social, descrição da atividade 

econômica principal, endereços fiscal e eletrônico e número de registro perante a Secretaria 

da Receita Federal, com expressa indicação do(s) curso(s) e da(s) plataforma(s) 

tecnológica(s); 

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, da instituição ou 

entidade com o objeto social específico para a finalidade da homologação, devidamente 

registrado, acompanhado das alterações posteriores ou da última consolidação; 

III - cópia da cédula de identidade e do CPF dos proprietários da instituição ou 

entidade e/ou de seus representantes legais; 

IV - certidão negativa da vara de execuções penais dos CPF dos proprietários; 

V - registro de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
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VI - registro de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal ou 

do Distrito Federal, relativo à sede da entidade, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com os fins pretendidos para a homologação; 

VII - certidão de regularidade de débito para com as Fazendas Estadual e 

Municipal ou Distrital, da sede da Pessoa Jurídica; 

VIII - certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social 

(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

IX - certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, 

relativa a tributos federais e dívida ativa da União; 

X - certidão comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 

XI - certidão negativa de falência, recuperação judicial, dissolução, liquidação e 

concordata anterior à vigência da Lei nº 11.101/2005, expedida pelo Cartório distribuidor da 

sede da Pessoa Jurídica; 

XII - alvará de localização e funcionamento fornecido pelo órgão competente; 

XIII - projeto político pedagógico com os princípios e diretrizes da formação 

pretendida que apresente a compreensão da instituição ou entidade enquanto instituição 

educativa, e que atenda às exigências desta Resolução; 

XIV - relação dos integrantes da equipe multidisciplinar e comprovantes de 

atendimento às exigências definidas nesta Resolução para estes profissionais; 

XV - descrição detalhada do suporte pedagógico online disponibilizado (tutoria); 

XVI - comprovação da propriedade intelectual do conteúdo ofertado nos cursos; e 

XVII - projeto de viabilidade tecnológica que garanta o funcionamento dos cursos 

a serem ofertados. 

XVIII - guia de recolhimento à União do valor referente à taxa de homologação 

devidamente paga, a ser regulamentada por meio de portaria do órgão máximo executivo de 

trânsito da União. 

§ 1º Os documentos descritos no caput deste artigo deverão ser apresentados em 

cópia autêntica ou, na impossibilidade, mediante apresentação do original para validação. 

§ 2º As certidões emitidas em sítios de internet deverão possuir data inferior a 30 

(trinta) dias anteriores à data do protocolo de entrega da documentação. 

 

Art. 4º A instituição ou entidade requerente, por ocasião da apresentação do 

requerimento, deverá disponibilizar acesso ao ambiente virtual de ensino para análise do 

curso, da plataforma tecnológica e do projeto político pedagógico a ser ministrado. 

Parágrafo Único. O perfil de usuário disponibilizado para acesso ao ambiente 

virtual deverá ser de "administrador" ou função equivalente, que garanta acesso pleno a todos 

os arquivos e registros digitais, incluindo controles de acesso, para fim de auditoria, e que 

possibilite o acesso pleno ao ambiente virtual do aluno e do tutor. Caso a instituição ou 

entidade desenvolva um perfil de auditor que seja capaz de manter todos os privilégios de um 

"administrador", exceto o de modificar arquivos e conteúdos, este perfil também poderá ser 

disponibilizado. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 27 Os Centros de Formação de Condutores credenciados pelos órgãos 

executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, para os fins previstos nesta 

Resolução, poderão utilizar os cursos e respectivas plataformas tecnológicas homologados 

pelo órgão executivo máximo de trânsito da União. 

 

Art. 28 As instituições e entidades, cujos cursos tenham sido homologados antes 

da publicação desta Resolução, deverão, obrigatoriamente, promover a apresentação 

atualizada do material didático-pedagógico e comprovação do atendimento dos demais 

requisitos exigidos, no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
 

  

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a 

falência do empresário e da sociedade empresária, doravante referidos simplesmente como 

devedor.  

 

Art. 2º Esta Lei não se aplica a:  

I - empresa pública e sociedade de economia mista;  

II - instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, consórcio, 

entidade de previdência complementar, sociedade operadora de plano de assistência à saúde, 

sociedade seguradora, sociedade de capitalização e outras entidades legalmente equiparadas 

às anteriores.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito das 

respectivas atribuições;  

II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, aperfeiçoamento, 

reciclagem e suspensão de condutores, expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão 

para Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão federal 

competente;  

III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, registrar, 

emplacar, selar a placa, e licenciar veículos, expedindo o Certificado de Registro e o 

Licenciamento Anual, mediante delegação do órgão federal competente;  

IV - estabelecer, em conjunto com as Policias Militares, as diretrizes para o 

policiamento ostensivo de trânsito;  

V - executar fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 

cabíveis pelas infrações previstas neste Código, excetuadas aquelas relacionadas nos incisos 

VI e VIII do art. 24, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;  

VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código, com exceção 

daquelas relacionadas nos incisos VII e VIII do art. 24, notificando os infratores e 

arrecadando as multas que aplicar;  

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos;  

VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a suspensão e a 

cassação do direito de dirigir e o recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;  

IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas 

causas;  

X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de atividades previstas na 

legislação de trânsito, na forma estabelecida em norma do CONTRAN;  

XI - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  
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XII - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 

trânsito de acordo corri as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 

rodoviários municipais, os dados cadastrais dos veículos registrados e dos condutores 

habilitados, para fins de imposição e notificação de penalidades e de arrecadação de multas 

nas áreas de suas competências;  

XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, 

quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais locais;  

XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 

Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN.  

 

Art. 23. Compete às Policias Militares dos Estados e do Distrito Federal:  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme convênio firmado, 

como agente do órgão ou entidade executivos de trânsito ou executivos rodoviários, 

concomitantemente com os demais agentes credenciados;  

IV - (VETADO)  

V - (VETADO)  

VI - (VETADO)  

VII - (VETADO)  

Parágrafo único. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 168, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004 (*) 

 
 

Estabelece Normas e Procedimentos para a 

formação de condutores de veículos 

automotores e elétricos, a realização dos 

exames, a expedição de documentos de 

habilitação, os cursos de formação, 

especializados, de reciclagem e dá outras 

providências. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN usando da 

competência que lhe confere o artigo 12, inciso I e artigo 141, da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e, conforme o Decreto 

nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, 

resolve: 

 

Art. 1º As normas regulamentares para o processo de formação, especialização e 

habilitação do condutor de veículo automotor e elétrico, os procedimentos dos exames, cursos 

e avaliações para a habilitação, renovação, adição e mudança de categoria, emissão de 

documentos de habilitação, bem como do reconhecimento do documento de habilitação 

obtido em país estrangeiro são estabelecidas nesta Resolução. 

 

Do Processo de Habilitação do Condutor 

 

Art. 2º O candidato à obtenção da Autorização para Conduzir Ciclomotor - ACC, 

da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, solicitará ao órgão ou entidade executivo de 

trânsito do Estado ou do Distrito Federal, do seu domicílio ou residência, ou na sede estadual 

ou distrital do próprio órgão ou entidade, a abertura do processo de habilitação para o qual 

deverá preencher os seguintes requisitos: 

I - ser penalmente imputável; 

II - saber ler e escrever; 

III - possuir documento de identidade; 

IV - possuir Cadastro de Pessoa Física - CPF. 

§1º O processo de habilitação do condutor de que trata o caput deste artigo, após o 

devido cadastramento dos dados informativos do candidato no Registro Nacional de 

Condutores Habilitados - RENACH, deverá realizar Avaliação Psicológica, Exame de 

Aptidão Física e Mental, Curso Teórico-técnico, Exame Teórico-técnico, Curso de Prática de 

Direção Veicular e Exame de Pratica de Direção Veicular, nesta ordem. 

§2º O candidato poderá requerer simultaneamente a ACC e habilitação na 

categoria “B”, bem como requerer habilitação em “A” e “B” submetendo-se a um único 

Exame de Aptidão Física e Mental e Avaliação Psicológica, desde que considerado apto para 

ambas. 
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§3º O processo do candidato à habilitação ficará ativo no órgão ou entidade 

executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, pelo prazo de 12 (doze) meses, 

contados da data do requerimento do candidato. 

§4º A obtenção da ACC obedecerá aos termos e condições estabelecidos para a 

CNH nas categorias “A”, “B” e, “A” e “B”. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


